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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITU8A

LEI MUNICIPAL N2 1.032/88, de 18 de Julho de 1988.
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DÁ nome á Creche Municipal localizada
anexa a Garagem Municipal na rodovia'
Transamazônica, Nesta Cidade de Itai
tuba.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, Aprovou9/
Estatuiu e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

':
Art. 12 - Fica denominada de "DÉBORA OTAKE" a Creche Cons

truida pela Municipalidade, localizada na Rodo-

via transamazonica ao lado dos pavilhões da Ga

ragem Municipal, nesta Cidade de Itaituba.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA DE ITAITUBA, em

20 de Julho de 1.988.

data supra ~


